PARECER N° 1308 , DE 2004

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 496, de 2002.
Da lavra da ilustre Deputada Maria do Carmo Piunti, o Projeto de Lei n° 496, de 2002, inclui a modalidade esportiva de Jiu-Jitsu nos Jogos Regionais do Estado, e dá outras providências.

Regimentalmente, a propositura entelada cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

Na qualidade de relator, examinando o feito, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme o disposto no artigo 24 da Carta Magna do Estado de São Paulo.

Quanto aos aspectos legais e jurídicos , não vislumbramos óbices que impeçam sua aprovação.

Sendo assim, somos favoráveis ao acolhimento do Projeto de Lei n° 496, de 2002.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Carlos Sampaio – Aldo Demarchi – Edson Aparecido – Roque Barbiere – Salvador Khuriyeh – Vanderlei Siraque

